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Fontes de consulta:  
Clipping Ideia Fixa, com matérias dos jornais impressos: Estado de Minas,           
Hoje em Dia, O Tempo, Minas Gerais, Diário do Comércio, Folha de São             
Paulo, O Estado de São Paulo, O Globo e o Correio Braziliense. Além de              
sites na internet, notícias de rádios, TV e  veículos do interior.  
 
 
 
 

http://www.uai.com.br/
http://www.hojeemdia.com.br/
http://www.otempo.com.br/


 
 
 

 



 
 

 

 



 
 
 

 
 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 
 

 



 
 
 

 

 



 
 

 

Passageiros denunciam falta de álcool em gel 
na Rodoviária de BH; administração nega 

Usuários ainda dizem que população não colabora com os protocolos de segurança 

Por Mônica Miranda , atualizado em: 01/12/2020 às 22:12 Foto: Isabel Baldoni 

Empresa que administra terminal rodoviário diz que há 25 dispensers de álcool em gel no local

 

● Passageiros denunciam falta de álcool em gel na Rodoviária de BH; administração nega 
● Usuários ainda dizem que população não colabora com os protocolos de segurança  

 
Prevenir a covid-19 em uma viagem de ônibus intermunicipal é quase impossível, relatam algumas                           
pessoas que usam o transporte. Dentre as falhas denunciadas, estão a falta de álcool em gel e                                 
fiscalização. Os usuários reclamam também da falta de cuidado da própria população, que nem                           
sempre usa a máscara e mantém o distanciamento social. 

Apesar do alerta para uma possibilidade de uma segunda onda do novo coronavírus, é possível                             
perceber um relaxamento com as notas do alerta de segurança. 

A aposentada Maria do Rosário Portes se desloca com frequência de Coronel Fabriciano para Belo                             
Horizonte. Ela relata o medo que sente ao embarcar e desembarcar. “Cheguei na rodoviária e vi que                                 
lá (no terminal de Belo Horizonte) não tem álcool em gel para gente passar. Eu tenho o meu vidro de                                       
álcool e carrego para todo lugar que vou. Mas na rodoviária de BH não tem álcool em gel para                                     
ninguém passar", garante.  



Maria do Rosário diz que os passageiros também não colaboram com os protocolos de                           
distanciamento. “Na hora de entrar no ônibus, as pessoas não fazem o distanciamento. Eu me                             
afasto  

 

 

e espero, mas os outros usuários ficam colados um no outro. Ficam com muita presa para guardar                                 
as bagagens e não fazem o distanciamento. O ônibus já não tem ar e fica todo fechado. Morremos                                   
de calor. Vejo muita gente com máscara no pescoço”, relata. 

O vigilante Alisson de Castro também denuncia a falta de segurança durante as viagens. “Eu pego                               
frequentemente o ônibus de turismo de Divinópolis a Belo Horizonte. Passei a observar que os                             
passageiros embarcam com a máscara e depois retiram a máscara. Não tem distanciamento. O                           
ônibus vai enchendo, não tem fiscalização e assim vai. É perigoso pegar um vírus em uma viagem                                 
dessa”, lamenta.  

Em nota, o Departamento de Estradas de Rodagem (DER) afirma que atua na rodoviária de Belo                               
Horizonte de 6h às 22h, fiscalizando linhas intermunicipais e metropolitanas. E que até a primeira                             
quinzena de novembro, foram mais de 950 operações de fiscalização, com mais de 29 mil veículos                               
monitorados e 11.476 autos lavrados. 

Sobre a denúncia de falta de fiscalização durante as viagens para o cumprimento da lotação máxima                               
dos veículos e o distanciamento social, além do uso de máscaras, o órgão não respondeu. 

Já em relação à falta de álcool em gel, a Companhia de Desenvolvimento de Minas Gerais                               
(Codemge), responsável por administrar a Rodoviária de Belo Horizonte, diz que o local conta com                             
25 dispensers de álcool em gel, distribuídos entre o hall principal, próximo dos elevadores e                             
plataformas de embarque e de desembarque.  

A Codemge garante que desde o início da pandemia, 1.160 litros de álcool em gel foram adquiridos                                 
pela Rodoviária de BH. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Após 3 dias, motoristas de ônibus de Ribeirão 
das Neves encerram greve nesta quarta-feira 
Saritur vai pagar o 13º salário dos funcionários em duas parcela em 

vez de cinco 
Por Redação , atualizado em: 02/12/2020 às 07:54 - Foto: Reprodução/Ônibus Brasil

 

Um acordo entre Sintram e motoristas da Saritur encerrou o movimento grevista 

Após paralisação de três dias, o serviço de transporte coletivo de Ribeirão das Neves e                             

Esmeraldas, na Grande BH,  volta ao normal nesta quarta-feira (2). 

Um acordo entre o Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros Metropolitano                       

(Sintram) e motoristas da Saritur encerrou o movimento grevista. 

A empresa responsável por linhas que ligam a capital a cidades da grande BH vai pagar o                                 

13º salário em duas parcela em vez de cinco, o que era uma das principais reclamações                               

dos trabalhadores. 



  

 

 

Passageiro de ônibus fretado é preso com 
droga avaliada em R$ 3 mi em Patos de Minas 

O homem, que estava com o filho, de 2 anos, foi preso por tráfico de 
drogas e corrupção de menores 

Por Camila Kifer, atualizado em: 02/12/2020 às 15:28 - Foto: Divulgação / PRF

 

Droga foi encontrada na mala de mão e no bagageiro do ônibus 
 

● Passageiro de ônibus fretado é preso com droga avaliada em R$ 3 mi em Patos de 
Minas  

● O homem, que estava com o filho, de 2 anos, foi preso por tráfico de drogas e corrupção 
de menores 

 

O passageiro de um ônibus de viagem fretado foi preso durante abordagem da Polícia Rodoviária Federal                               
(PRF) na BR-365, na altura do KM 413, em Patos de Minas, no Alto Paranaíba, ao ser flagrado                                   
transportando tabletes de cocaína avaliados em mais de R$ 3 milhões.  
 

O ônibus de viagem foi vistoriado durante uma abordagem de rotina no porto da PRF na BR-365. Dentro                                   
do veículo, na bagagem de mão do homem, de 36 anos, que estava viajando com o filho, de 2 anos, os                                         
agentes encontraram dois tabletes de cocaína. 
 

Ao vistoriar o bagageiro do ônibus, os policiais encontraram 76 barras da mesma drogas. O entorpecente                               
estava distribuído em duas caixas que tinham o nome do suspeito. O homem foi preso em flagrante                                 
pelos crimes de tráfico de drogas e corrupção de menores. Ele foi encaminhado para a Delegacia de                                 
Polícia Civil da cidade.   
 

O filho dele foi deixado aos cuidados do Conselho Tutelar da cidade, que deve entrar em contato com os                                     
outros familiares da criança para buscá-la.   



 

Segundo informou a PRF, o ônibus havia saído de São Paulo e tinha como destino Sergipe e não havia                                     
irregularidades com o veículo.  

 
 
 
 
 
 

 
 
 



 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ATOS ASSINADOS PELO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, EM DATA DE ONTEM:  
 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE  
 

Pelo Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais coloca, nos termos do                 
art. 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do art. 11 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, o                           
servidor abaixo relacionado lotado no Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de               
Minas Gerais à disposição da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, em prorrogação, de               
01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário: GERALDO MAGELA ARCO-VERDE, MASP            
1022960-7, AGENTE DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS, CÓDIGO AGTOP.  
 

coloca, nos termos do art. 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do art. 11 do Decreto nº 47.558, de 11 de                           
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada no Departamento de Edificações e Estradas de               
Rodagem do Estado de Minas Gerais à disposição da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, em                 
prorrogação, de 01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário: VÂNIA MARIA BERNARDES             
ROSIGNOLI, MASP 1028571-6, AGENTE DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS, CÓDIGO AGTOP. 
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE usando da competência           
delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 1º de janeiro de 2019 e nos termos do art. 7º da Lei Delegada                       
nº 174, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, dispensa da direção da                       
Diretoria de Planejamento de Transportes, LIDIANE CARVALHO DE CAMPOS, MASP 1384583-9, ocupante            
do cargo de provimento em comissão DAD-7 OP1100363, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado               
de Infraestrutura e Mobilidade. usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 1º de                  
janeiro de 2019, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº                        
47.686, de 26 de julho de 2019, atribui a JESSICA DANIELLE RIBEIRO DE ALMEIDA, MASP 1482904-8,                
titular do cargo de provimento em comissão DAD-7 OP1100372, de recrutamento amplo, a direção da               
Diretoria de Planejamento de Transportes da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade. 

 
 
 
 
 



Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 
 Secretário: Fernando Scharlack Marcato  

Expediente  
 

ATO DO CHEFE DE GABINETE,  
conforme competência delegada pelo art. 4º da Resolução SEINFRA Nº17/2020, publicada em 25/04/2020.  

 
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO,  

nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 26/04/2003, e da Deliberação Comitê Extraordinário COVID-19               
nº 2/2020 de 16/03/2020 aos servidores: MASP 1045.464-3 - Leônidas da Silva França, AAE, por 01 (um)                 
mês referente ao 4º quinquênio, a partir de 21/12/2020. MASP 1045.479-1- Marcelo Martins Oliveira, AAE,               
por 01 (um) mês, referente ao 3º quinquênio, a partir de 04/12/2020. MASP 1047.119-1- Roberto José Batista                 
de Oliveira, AAE, por 01 (um) mês referente ao 5º quinquênio, a partir de 30/11/2020. CAROLINA ROCHA                 
VESPÚCIO Chefe de Gabinete  
 

RETIFICAÇÃO  
Retifica o ato de concessão do 7º quinquênio de frias-prêmio, referente ao servidor: Ricardo Oliveira Dias da                 
Silva, publicado em 13/11/2020, por incorreção no original. Onde se lê: Masp 1047114-2. Leia-se Masp               
1047117-5. TATIANA MARIA SILVA IZIDORO Diretora de Recursos Humanos 01 1424239 - 1  
 

RESOLUÇÃO SEINFRA Nº034, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.  
 

Cria a Escola da Integridade. 
 

O Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, no uso das atribuições conferidas pelo art. 93, §1º da                  
Constituição do Estado de Minas Gerais, e considerando o Decreto Estadual nº 47.065, de 20 de outubro de                  
2016, o Decreto Estadual nº 47.185, de 12 de maio de 2017, a Resolução Seinfra nº 26, de 02 de setembro                     
de 2020 e a Resolução Seinfra, nº 27, de 02 de setembro de 2020, RESOLVE:  
 
Art. 1º Criar o projeto Escola da Integridade, doravante denominado Escola da Integridade, no âmbito da                
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade de Minas Gerais – Seinfra. 
 
Art. 2ºA Escola da Integridade nasce com a missão de ser a universidade corporativa do Sistema de                 
Integridade da Seinfra.  
 

Seção I Objetivos e Princípios  
 
Art. 3º São objetivos da Escola da Integridade: I - estruturar iniciativas simples, criativas e integradas de                 
educação e treinamento no âmbito do Sistema de Integridade da secretaria; II - contribuir para o                
fortalecimento do ecossistema de integridade como um todo, facilitando o acesso ao conhecimento para              
atores públicos e privados externos à secretaria. 
 
Art. 4º São princípios norteadores da Escola da Integridade: I – simplicidade; II – criatividade; III – inclusão; IV                   
– digitalização; V – parceria. Seção II Escopo e Gestão da Escola da Integridade  
 
Art. 5º O Compliance Officer da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, exercerá a função de                 
gerente da Escola da Integridade.  
§1ºA função de gerente da Escola da Integridade poderá ser delegada pelo Compliance Officer.              
§2º.Competirá ao gerente da Escola da Integridade praticar os atos necessários ao cumprimento de seu               
múnus.  
 
 
 
 
 
 



 
 
Art. 6º As iniciativas da Escola da Integridade serão desenvolvidas e oferecidas diretamente pela Seinfra ou                
em parceria com instituições públicas e privadas.  
 
Art.7º Com a anuência de seus respectivos dirigentes, a Escola da Integridade poderá expandir seu escopo                
de atuação para as entidades da Administração Pública indireta vinculadas à Seinfra. Seção III Disposições               
Finais  
 
Art. 8º Na condição de projeto, não haverá afetação de cargos ou estruturas próprias para a Escola da                  
Integridade, cujas atividades se inserirão nas atribuições dos agentes e órgãos que já compõem a estrutura                
formal da secretaria.  
 
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.  
 
FERNANDO S. MARCATO  
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

 
 
 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  
Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  

 
ATOS ASSINADOS PELO DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS  

 
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA,  

nos termos do inciso III do § 2º do art. 144 do ADCT da CE/89, aos servidores: Masp 1033504-0, JOSÉ                    
HILTON SANTANA, a partir de 25/11/2020. Masp 1028607-8, JADIR RAIMUNDO DA SILVA FILHO, a partir               
de 26/11/2020.  
 

CONCEDE LICENÇA À GESTANTE,  
nos termos do Art. 175, da Lei nº 869/1952 e art. 7º, inciso XVIII da CF/1988, Lei Complementar nº 64/2002, à                     
servidora: Masp 1375794-3 – Luciana Aparecida Barbosa, por um período de 120 dias, a partir de                
17/11/2020.  
 

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO,  
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao(s) servidor(es): Masp 0854357-1, Oriovaldo de               
Brito Nery, de 04/01/2021 a 04/07/2021, referentes aos 6º e 7º quinquênios; Masp 1033591-7, Edilson               
Oliveira da Silva, de 04/01/2021 a 04/02/2021, referente ao 6º quinquênio; Masp 1250545-9, Gilcimar              
Gonçalves da Silva Lourenço, de 07/12/2020 a 07/02/2021, referente ao 2º quinquênio.  
 

CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE,  
nos termos do art. 117 do ADCT da CE/1989 ao(s) servidor(es): Masp 1022852-6, Dalton Bicalho de Salles,                 
210 dias; Masp 1023529-9, Antônio Emídio de Barros Neto, 262 dias; Masp 1028385-1, Luiz Carlos de                
Almeida Macedo, 90 dias.  
 

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO,  
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao servidor: Masp 1033798-8, Álvaro Eduardo               
Goulart, de 16/11/2020 a 16/12/2020, referente ao 7º quinquênio, ficando, assim, retificado a publicação no               
Minas Gerais de 05/11/2020, por necessidades de serviços. 
 
 
 
 
 
 



 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 1301000216/2018 . Partes: MGI e o Município de Carlos Chagas,                  
com interveniência da SEINFRA . objeto: Prorrogação da vigência do convênio até 06/10/2021 . Assinatura:               
27/11/2020. 
 

TERMO DE CONFISSÃO E PARCELAMENTO DE DÉBITO 
Termo de confissão e parcelamento de débito nº001/2020, firmado entre a Secretaria de Estado de               
Infraestrutura e Mobilidade e o Município de Mantena em 08/01/2020 . objeto: parcelar em 59 (cinquenta e                 
nove) vezes o débito relativo ao dano apurado na prestação de contas do convênio 583/2010. Valor: r$ 59                  
.213,98, a ser atualizado a cada 10 parcelas. 
 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  
 

JULGAMENTO DE RECURSO FASE PROPOSTA DE PREÇOS - EDITAL Nº: 030/2020.  
Processo SEI nº: 2300 .01 .0092470/2020-29.  

O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER/ MG, no uso                   
de suas atribuições e acolhendo o relatório da Comissão Permanente de Licitação acostado ao presente               
processo, resolve negar provimento ao recurso interposto por PROJETA Consultoria e Serviços Ltda.,             
mantendo a classificação da proposta de preços da empresa JoÃo rodrigues Franco - ME no presente                
certame .  
 

JULGAMENTO DE RECURSOS - EDITAL Nº: 043/2020 .  
Processo nº: 2300 .01 .0129789/2020-52.  

O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER/ MG, no uso                   
de suas atribuições e acolhendo o relatório da Comissão Permanente de Licitação, acostado ao processo em                
epígrafe, resolve negar provimento aos recursos interpostos por S3 Construtora Ltda . e MSL Construções               
Eireli, mantendo-as inabilitadas no presente procedimento licitatório e, com fulcro no artigo 48, § 3º da Lei                 
8.666/93, concede o prazo de 08 (oito) dias úteis às referidas licitantes, para apresentação de nova                
documentação escoimadas das causas que ensejaram suas inabilitações, que deverá ser entregue em             
envelope lacrado e identificado na forma prevista no Edital, no Serviço de Protocolo e Arquivo – SPA do                  
DEr/MG, sendo que a sessão para abertura dos envelopes recebidos, será oportunamente designada. 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS  
 
Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. Contratada:              
PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA. Instrumento: Ordem de Paralisação em 01/11/2020 ao Contrato           
PRC-22.003/2019. Implantação e pavimentação do Acesso ao Distrito de Jacutinga – Estrada Municipal,             
extensão 640 m e implantação da interseção no Acesso ao Distrito de Jacutinga – Interseção MG/290,                
extensão 700 m. Processo n.º 1461-2301-2019 Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de             
Rodagem do Estado de Minas Gerais. Contratada: PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA. Instrumento: Ordem de             
Reinício em 16/11/2020 ao Contrato PRC-22.003/2019. Implantação e pavimentação do Acesso ao Distrito de              
Jacutinga – Estrada Municipal, extensão 640 m e implantação da interseção no Acesso ao Distrito de                
Jacutinga – Interseção MG/290, extensão 700 m. Processo n.º 1461-2301-2019  
 
Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. Contratada:              
PORTO ASSUNÇÃO ENGENHARIA LTDA. Instrumento: Ordem de Início em 16/11/2020 ao Contrato            
DC-24.005/2020. Apoio à Supervisão da complementação das obras rodoviárias no trecho Antônio Carlos -              
Bias Fortes, com 19,56 km de extensão, na Rodovia MG/135. Processo n.º 4-2301-2020  
 
 
 
 
 



Contratante: DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS            
GERAIS – DER-MG. Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. Instrumento:           
Contrato Múltiplo de Prestação de Serviços e Venda de Produtos. Objeto: Contratação de produtos e serviços                
por meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e                
Anexos, quando contratados serviços específicos, que permite a compra de produtos e utilização dos              
diversos serviços dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados. Valor Atualizado do              
Contrato: R$11.348.490,20 (Onze milhões, trezentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e noventa reais e               
vinte centavos). Dotações orçamentárias: 2301 26 122 701 2500 0001 339039 0, fontes (10.1) e (91.1) e 4381                  
26 129 701 2029 0001 339039 0, fonte (83.1). Vigência: 12 (doze) meses a partir de 29/11/2020. 13 cm -01                    
1424381 - 1  
 

EXTRATOS DE CONTRATOS  
 
Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. Contratada:              
Ribeiro Alvim Engenharia Ltda. Obra: Execução do Remanescente da Obra de Construção de Centro              
Municipal de Educação Infantil – CEMEI, Centro Comercial e Unidade de Saúde da Família – USF,                
Enquadrados no Programa FNHIS/2009 e no Interesse das Obras de Implantação do Empreendimento             
Denominado Requalificação Urbana e Ambiental do Ribeirão Arrudas, nos municípios de Belo e Contagem.              
Instrumento: Termo Aditivo DE-004/2020 ao Contrato PRC-CCE-20.023/2018. Objeto: I- Prorroga o prazo de             
execução das obras por 60 dias. II- O contrato passa a vigorar até o dia 10/05/2021. III- O valor contratual de                     
R$ 3.364.928,89 fica acrescido em R$356.803,35, passando a totalizar R$ 3.721.732,24. 
 
Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. Contratada:              
Catalunha Engenharia Ltda. Obra: Reforma e Restauração da Escola Estadual Delfim Moreira. Município: Juiz              
de Fora. Instrumento: Termo Aditivo DE-001 ao Contrato PRC-CCE-20.001/2019. Objeto: I- O valor contratual              
de R$ 7.986.885,27 fica acrescido em R$ 1.262.792,54, passando a totalizar R$ 9.249.677,81. Processo              
SIGED: 108942.2301.2019  
 
Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. Contratada:              
Construtora Sagendra Ltda. Ordem de paralisação em 01/11/2020 ao contrato PRC-22.001/19: fica essa             
contratada, solicitada a paralisar a execução, em regime de empreitada, por preços unitários, dos serviços de                
recuperação de erosão nas rodovias sob a circunscrição da 17ª URG – Ponte Nova do DER/MG, inserida no                  
Programa “Estradas de Minas: Infraestrutura Logística”, na Ação “Recuperação e Manutenção da Malha             
Viária”, do orçamento do DER/MG e constam no Plano Plurianual da Ação Governamental – PPAG. Processo                
nº: 2300.01.0116189/2020-10.  
 
Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. Contratada:              
Pavidez Engenharia Ltda. Instrumento: Termo de Aditamento nº DM-04 ao Contrato PRC-22.013/18. Objetos:             
I – Inclusão dos serviços relacionados no Processo nº 2300 01 011 4411/2020-98. II - A planilha “Quadro de                   
Quantidades e Preços Unitários” fica substituída conforme documento 20849934, do mesmo processo. III - O               
valor contratual estabelecido no Termo de Aditamento DM-03 em R$8.864.502,84 fica acrescido de             
R$418.981,01 totalizando R$9.283.483,85, com preços iniciais de out/17. IV – Dotação Orçamentária: 2301             
26 782 081 2039 0001 449051.0 fontes (32.1), (33.1), (51.1), (54.2), (60.2) e (83.2). Contratante:               
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais.  
 
Contratada: SITRAN SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO INDUSTRIAL LTDA. Instrumento: Termo de Aditamento           
DM-01 ao Contrato DM-22.005/20. Objetos: I – Inclusão do serviço relacionado na Planilha de Preços do                
Processo nº 2300 01 0115294/2020-22. II – A planilha “Quadro de Quantidades e Preços Unitários” a que se                  
refere o item 3.1 da Cláusula III do contrato aditado fica substituída pela constante no documento 21301085,                 
do mesmo Processo. III - O valor contratual estabelecido no Contrato de R$4.712.303,43 fica acrescido de                
R$26.107,50 passando a totalizar o valor de R$4.738.410,93, com preços iniciais de ago/19. IV – Dotação                
Orçamentária: 2301.26.782.081.2039.0001.449051.0 fontes (32.1), (33.1), (51.1), (54.2), (60.2) e (83.2).  
 
 
 
 
 



Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. Contratada:              
ASEL CONSTRUÇÕES RODOVIÁRIAS LTDA. Instrumento: Termo de Aditamento DM-05 ao Contrato           
PRC-22.018/17. Objetos: I – Inclusão do serviço relacionado na Planilha de Preços do Processo nº 2300 01                 
0099514/2020-58. II – A planilha “Quadro de Quantidades e Preços Unitários” a que se refere o item 3.1 da                   
Cláusula III do contrato aditado fica substituída pela constante no documento 21868245, do mesmo Processo.               
III - O valor contratual estabelecido no Termo de Aditamento nº DM-004 de R$5.064.161,71 fica acrescido de                 
R$34.936,20 passando a totalizar o valor de R$5.099.097,91, com preços iniciais de JAN/17. IV – Dotação                
Orçamentária: 2301.26.782.081.2039.0001.449051.0 fontes (32.1), (33.1), (51.1), (54.2), (60.2) e (83.2).  
 

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. Contratada:              
CONSTRUTORA CENTRO LESTE ENGENHARIA LTDA. Instrumento: Termo de Aditamento DM-05 ao           
Contrato PRC-22.015/17. Objetos: I – Inclusão do serviço relacionado na Planilha de Preços do Processo nº                
2300 01 0095965/2020-45. II – A planilha “Quadro de Quantidades e Preços Unitários” a que se refere o item                   
3.1 da Cláusula III do contrato aditado fica substituída pela constante no documento 22086622, do mesmo                
Processo. III - O valor contratual estabelecido no Termo de Aditamento nº DM-004 de R$5.530.940,42 fica                
acrescido de R$24.700,50 totalizando R$5.555.640,92, com preços iniciais de out/16. IV – Dotação             
Orçamentária: 2301.26.782.081.2039.0001.449051.0 fontes (32.1), (33.1), (51.1), (54.2), (60.2) e (83.2).  
 
Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. Contratada:              
CONSTRUTORA TERRAYAMA LTDA. Instrumento: Termo de Aditamento DM-05 ao Contrato          
PRC22.017/17. Objetos: I – Inclusão do serviço relacionado na Planilha de Preços do Processo nº 2300 01                 
011 9342/2020-45. II – A planilha “Quadro de Quantidades e Preços Unitários” a que se refere o item 3.1 da                    
Cláusula III do contrato aditado fica substituída pela constante no documento 21984750, do mesmo Processo.               
III - O valor contratual estabelecido no Termo de Aditamento nº DM-004 de R$3.854.732,17 fica acrescido de                 
R$ 35.239,49 passando a totalizar o valor de R$3.889.971,66, com preços iniciais de out/16. IV – Dotação                 
Orçamentária: 2301.26.7 82.081.2039.0001.449051.0 fontes (32.1), (33.1), (51.1), (54.2), (60.2) e (83.2).  
 
Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. Contratada:              
ASEL CONSTRUÇÕES RODO- VIÁRIAS LTDA. Instrumento: Termo de Aditamento DM-05 ao Contrato            
PRC-22.043/17. Objetos: I – Inclusão dos serviços relacionados na Planilha de Preços do Processo nº 2300                
01 0105329/2020-96. II – A planilha “Quadro de Quantidades e Preços Unitários” a que se refere o item 3.1                   
da Cláusula III do contrato aditado fica substituída pela constante no documento 21260262, do mesmo               
Processo. III - O valor contratual estabelecido no Termo de Aditamento nº DM-04 de R$4.534.027,72 fica                
acrescido de R$116.335,44 passando a totalizar o valor de R$4.650.363,16, com preços iniciais de out/16. IV                
– Dotação Orçamentária: 2301.26.782.081.2039.0001.449051.0 fontes (32.1), (33.1), (51.1), (54.2), (60.2) e           
(83.2).  
 

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. Contratada:              
ASEL CONSTRUÇÕES RODOVIÁRIAS LTDA. Instrumento: Termo de Aditamento DM-06 ao Contrato           
PRC-22.019/17. Objetos: I – Inclusão do serviço relacionado na Planilha de Preços do Processo nº 2300 01                 
0096308/2020-96. II – A planilha “Quadro de Quantidades e Preços Unitários” a que se refere o item 3.1 da                   
Cláusula III do contrato aditado fica substituída pela constante no documento 21395603, do mesmo Processo.               
III - O valor contratual estabelecido no Termo de Aditamento nº DM-005 de R$3.119.612,01 fica acrescido de                 
R$57.575,28 passando a totalizar o valor de R$3.177.187,29, com preços iniciais de JAN/17. IV – Dotação                
Orçamentária: 2301.26.782.081.2039.0001.449051.0 fontes (32.1), (33.1), (51.1), (54.2), (60.2) e (83.2).  
 
Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. Contratada:              
2A Engenharia e Construções Ltda. Obra: Execução dos Serviços de Engenharia, compreendendo Obras             
Civis de Reforma e Execução da Climatização do Bloco Cirúrgico e do CTI, Reforma da Subestação ‘1’,                 
Construção de Sala de Medição e Execução dos Ramais de Alimentação de Energia Elétrica das               
Subestações ‘1’, ‘2’ e ‘3’ do Hospital Júlia Kubitschek, localizado no Município de Belo Horizonte, Unidade                
Integrante da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais (FHEMIG), vinculada à Secretaria de Estado               
de Saúde (SES), em cumprimento à Decisão do Comitê Extraordinário COVID-19 para Enfrentamento do  
 
 
 
 



 
“Coronavírus” no Estado de Minas Gerais . Instrumento: Termo Aditivo DE-003 ao Contrato DE-20.008/2020.              
Objeto: I- O valor contratual de R$ 7.116.343,26 fica acrescido em R$ 1.400.451,00, passando a totalizar R$                 
8.516.794,26. Processo SEI: 2300.01.0058319/2020-24 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


